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JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Excelentíssimos Vereadores, temos a honra de apresentar para consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “INSTITUI A CAMPANHA “CHECK-UP DO IDOSO” NO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE PARA ALERTAR SOBRE DIAGNÓSTICO PRECOCE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS EM PESSOAS IDOSAS DE QUALQUER GÊNERO.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Lima Duarte-MG, a Campanha “Check-Up do Idoso”, voltada à promoção da saúde, à prevenção de doenças e ao diagnóstico precoce de enfermidades em pessoas idosas, de qualquer gênero. 
A população idosa cresce a cada ano, acompanhando uma tendência nacional de envelhecimento demográfico. Com isso, o sistema público de saúde precisa se adaptar para atender com mais eficiência as necessidades específicas dessa faixa etária, que apresenta maior risco para doenças crônicas, degenerativas e cardiovasculares. 
A proposta busca garantir que os idosos de Lima Duarte recebam atenção integral e periódica, por meio de um conjunto de ações como exames laboratoriais, de imagem, eletrocardiogramas, avaliação nutricional e orientações sobre atividade física — tudo integrado e oferecido preferencialmente no mês de aniversário do paciente, facilitando o acompanhamento anual de saúde. 
Além da detecção precoce de doenças, o projeto tem um papel educativo e preventivo, ao incluir palestras, aferição regular da pressão e da glicemia, além de incentivo à prática de atividades físicas e à alimentação saudável. 
O foco está em prevenir antes de tratar, gerando economia aos cofres públicos e qualidade de vida à população idosa. Importante destacar que, na eventual ausência de estrutura suficiente na rede pública, a Lei prevê a possibilidade de convênios com a iniciativa privada, assegurando que a campanha não seja prejudicada por limitações operacionais. Trata-se, portanto, de uma medida humanitária, preventiva, econômica e absolutamente alinhada com o dever constitucional do Estado de garantir o direito à saúde com prioridade para os idosos (art. 230 da Constituição Federal). 
Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste projeto, que representa um passo importante rumo a uma política pública de saúde mais justa, acessível e eficaz para a população idosa de Lima Duarte-MG.
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